
Órgão 
julgador

Juiz(a) Decisões 
Decisões do 
Art. 557 do 

CPC

Julgamento 
com mérito

Julgamento 
sem mérito

Homologações 
de Acordo

IJOSIANA CAVALCANTE SERPA 0 0 0 0 0

EPITÁCIO QUEZADO CRUZ JÚNIOR 13 0 0 0 0

JACINTA INAMAR FRANCO MOTA 0 0 0 0 0

TOTAL 13 0 0 0 0

FRANCISCO CARNEIRO LIMA 8 31 0 0 3

MÁRCIA OLIVEIRA FERNANDES MENESCAL DE LIMA3 0 0 0 0 0

TOTAL 8 31 0 0 3

ANDRÉ AGUIAR MAGALHÃES 0 0 0 0 0

MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO 45 45 34 0 8

HELGA MEDVED 0 22 21 0 1

MAGNO GOMES DE OLIVEIRA 0 0 1 0 0

TOTAL 45 67 56 0 9

MAGNO GOMES DE OLIVEIRA5 85 0 0 0 4

CARLOS ROGÉRIO FACUNDO6 0 0 0 0 0

MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA7 0 0 0 0 0

TOTAL 85 0 0 0 4

GERARDO MAGELO FACUNDO JÚNIOR8 2 0 0 1 1

NÁDIA MARIA FROTA PEREIRA 0 0 28 0 1

VALÉRIA MÁRCIA DE SANTANA LEAL 0 0 36 1 1

TOTAL 2 0 64 2 3

FRANCISCO MARCELLO ALVES NOBRE 0 0 49 1 0

LUCIMEIRE GODEIRO COSTA 0 0 22 0 0

FRANCISCA FRANCY MARIA DA COSTA FARIAS 2 0 10 0 0

TOTAL 2 0 81 1 0

ERNANI PIRES PAULA PESSOA JÚNIOR 1 46 4 0 0

EMÍLIO DE MEDEIROS VIANA9 4 0 3 2 0

DEMÉTRIO SAKER NETO10 0 0 0 0 0

TOTAL 5 46 7 2 0

10. O Exmo. Sr. Juíz. Demétrio Saker Neto retirou-se da 1ª Turma Recursal da Fazenda Pública a partir de 02/02/2015, para exercer atribuições de 
Juiz Corregedor Auxiliar conf. Portaria nº 156/2015, de 02/02/2015.

5. O Exmo. Sr. Juiz Magno Gomes de Oliveira participou da sessão de julgamento realizada em 27/02/15, julgando um processo da relatoria do 
Exmo. Sr. Juiz André Aguiar Magalhães, conforme Resolução nº  20/2008 – TJCE.

6. O Exmo. Sr. Juíz Carlos Rogério Facundo pediu renuncia do cargo em 12/02/2015.

7. A Exma. Sra. Juíza Marilúcia de Araújo Bezerra  pediu renúncia do cargo em 01/10/2014.

8. O Exmo. Sr. Juíz Gerardo Magelo Facundo Júnior entrou em gozo de férias a partir do dia 04/02/2015.

9. O Exmo. Sr. Juíz. Emílio de Medeiros Viana usufruiu suas férias no período de 07/01/2015 à 05/02/2015.

1ª Turma 
Recursal  da 
Fazenda 
Pública

OBSERVAÇÕES (Turmas Recursais) 

1. Não houve sessão de Julgamento na 1ª Turma Recursal no mês de fevereiro de 2015, em razão da vacância de dois membros desta Turma 
Recursal, a Exma. Sra. Juíza  Ijosiana Cavalcante Serpa que renunciou ao mandato do segundo biênio, a  Exma. Sra. Juíza Jacinta Inamar Franco 
Mota, cumprimento do biênio do seu mandato.

2. A 2ª Turma Recursal não realizou sessão no mês de fevereiro em referência face o disposto no art. 22 do RI das Turmas Recursais

3. A Exma. Sra. Juíza Márcia Oliveira Fernandes Menescal de Lima renunciou mandado.

4. A 4ª Turma Recursal não realizou sessão no mês de fevereiro em referência face o disposto no art. 22 do RI das Turmas Recursais

1ª Turma 
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2ª Turma 
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3ª Turma 
Recursal

4ª Turma 

Recursal4

5ª Turma 
Recursal

6ª Turma 
Recursal
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